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LEI N.º 1.074,
DE 03 DE JULHO DE 2007.

“Dispõe sobre a criação de cargos de Agentes Comunitários de Saúde no Município de Rosário Oeste – MT, nos termos da Emenda Constitucional nº 051/2006 e da Lei Federal nº 11.350/2006, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1o – Ficam criados no quadro da Secretaria Municipal de Saúde de Rosário Oeste – MT, um total de 48(quarenta e oito) cargos de Agentes Comunitários de       Saúde – ACS.
Art. 2o – O provimento dos cargos criados será precedido de prévia aprovação em processo seletivo público de provas e títulos que atendida aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, cujos critérios serão definidos em Edital, conforme o interesse público.
§ 1º. Caberá ao órgão ou ente da administração direta do Município de Rosário Oeste – MT certificar, em cada caso, a existência de anterior processo de seleção pública, para efeito da dispensa, considerando-se como tal aquele que tenha sido realizado com observância dos princípios referidos no “caput” deste artigo, reconhecendo-se, desde já, o provimento dos cargos das pessoas relacionadas conforme Anexo I desta Lei, em virtude do cumprimento dos requisitos descritos no parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional nº 51 de 14 de fevereiro de 2006.

Art. 3o – Os profissionais que, na data de publicação desta Lei, exerçam atividades próprias de Agentes Comunitários de Saúde, não investidos em cargo ou emprego público, e não alcançados pelo disposto no parágrafo único do art. 2º, com vistas ao cumprimento do disposto nesta Lei, poderão permanecer no exercício destas atividades, até que seja concluída a realização de processo seletivo público, com vistas ao cumprimento do disposto nesta Lei. 
Art. 4º – O Agente comunitário de saúde deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício do cargo:

I- residir na área da comunidade em que atuar desde a data da publicação do edital do Processo Seletivo Público;

II- haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica de formação;
III- haver concluído o ensino fundamental. 
§ 1º. Não se aplica a exigência a que se refere o inciso III aos que, na data da publicação desta lei estejam exercendo atividades próprias de agente comunitário de saúde.

§ 2º. Compete à Secretaria Municipal de Saúde a definição da área geográfica a que se refere o inciso I observados os parâmetros estabelecidos pelo Ministério de Saúde.

§ 3º. Caberá ao Ministério da Saúde estabelecer o conteúdo programático do curo de que trata o inciso II deste artigo.

Art. 5o – Compete ao agente comunitário de saúde o exercício de atividade de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS – Sistema Único de Saúde e sob supervisão do gestor municipal.
Parágrafo Único. Ao Agente Comunitário de Saúde é vedado o exercício de atividades típicas do serviço interno das Unidades Básicas, salvo nos casos de mobilização comunitárias ou Campanhas estipuladas pelo Município.
Art. 6o –  Os  Agentes Comunitários de Saúde ficam submetidos ao regime jurídico estatutário estabelecido pela Lei Municipal nº 533/93.

Art. 7o –  Os Agentes Comunitários de Saúde receberão capacitação em serviço, de forma continuada, gradual e permanente, sob a responsabilidade das unidades de lotação, e o seu conteúdo atenderá prioridades definidas a partir de indicadores de planejamento estabelecidos para cada território de atuação.
Art. 8o –  O monitoramento e avaliação das ações desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de Saúde serão realizados pelo Sistema de Informações da Atenção   Básica – SIAB, Sistema de Informação do Programa de Agentes Comunitários de       Saúde – SIPACS, ou ainda, por outro sistema implantado no Município com possibilidade de alimentar a base de dados de um dos dois Sistemas do Ministério da Saúde (SIAB/SIPACS).
Art. 9o –  Os casos omissos serão regidos pelas normas municipais em vigor.
Parágrafo Único. Em havendo necessidade, Portarias ou Decretos poderão ser produzidos a fim de normatizar ou regulamentar a presente Lei.

Art. 10 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 03 de Julho de 2007.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Prefeito Municipal 

ANEXO I 

LEI Nº1.074 /2007.
	Nº
	AGENTES
	PROCESSO SELETIVO
	DATA DA ATIVAÇÃO

	01
	Adão Nunes da Silva
	15/09/1999
	22/11/1999

	02
	Alenir Martins de Almeida
	18/07/2001
	28/02/2002

	03
	Alzira de Almeida Ojeda
	22/07/2004
	03/09/2004

	04
	Ana Maria Correa Marques
	10/07/2001
	18/07/2001

	05
	Ana Maria de Almeida Silva
	10/07/2001
	01/01/2005

	06
	Benedita Paula da Silva
	03/08/2005
	20/09/2005

	07
	Benivaldo Aparecido de Almeida
	02/08/2005
	19/09/2006

	08
	Cecília Aparecida da Paes
	22/07/2004
	08/09/2004

	09
	Cecília Catarina de Campos
	05/08/2005
	20/09/2005

	10
	Cilbene Auxiliadora dos Santos
	04/10/2005
	05/10/2005

	11
	Cleuza Margarida de Santana 
	03/12/2004
	25/10/2003

	12
	Denize Maria de Assunção
	12/07/2001
	18/07/2001

	13
	Elaine Aparecida Teixeira
	22/07/2004
	08/09/2004

	14
	Eliete Carmo Correa
	22/07/2004
	25/03/2005

	15
	Ellineth Guia de Pinho Ourives
	05/08/2005
	01/04/2006

	16
	Elza Francisca Rodrigues
	18/07/2001
	20/10/2003

	17
	Eva Fátima Pereira de Brito
	09/07/2001
	18/07/2001

	18
	Francisnalva D. Ojeda Correa
	04/08/2005
	20/09/2005

	19
	Jurene Maria da Silva
	21/05/2001
	23/05/2001

	20
	Ildanete Aparecida da Silva
	28/07/2004
	08/09/2004

	21
	Izalda Maria Cabral Paim
	22/07/2004
	01/09/2004

	22
	Josefa Luiza da Guia
	03/08/2005
	01/02/2006

	23
	Lenir Ferreira da Silva 
	01/10/1995
	01/01/1996

	24
	Leonai Isabel Nonato
	22/07/2004
	01/10/2004

	25
	Lucila Josefa de Oliveira
	15/09/1999
	22/11/1999

	26
	Lucinda Maria Cunha
	04/08/2005
	20/09/2006

	27
	Luzenir Nunes de Oliveira
	02/08/2005
	19/09/2006

	28
	Maria Aparecida da Silva
	23/07/2004
	03/09/2004

	29
	Maria Cristina da Silva
	04/10/2005
	07/11/2005

	30
	Maria de Jesus das Chagas
	03/12/2004
	01/01/1996

	31
	Maria Luzineti Costa
	03/08/2005
	20/09/2005

	32
	Marily Norberto da Silva
	23/07/2004
	02/09/2004

	33
	Marilza Olinda da Silva Lima
	01/10/1995
	01/01/1996

	34
	Marislúcia Rodrigues Ataíde
	14/09/1999
	10/07/2002

	35
	Michelli Cristine Vilella de Figueiredo
	04/08/2005
	19/09/2005

	36
	Neuza de Jesus Novais
	22/07/2004
	01/09/2004

	37
	Regina Célia da Silva
	12/07/2004
	20/09/2005

	38
	Rosana Maria da Silva
	02/08/2005
	20/09/2006

	39
	Rosenei Leite da Silva
	02/07/2002
	10/07/2002

	40
	Rosimaldo Silvano Barreto
	04/08/2005
	20/09/2005

	41
	Rosimeire Guia dos S. Almeida
	21/05/2001
	23/05/2001

	42
	Sandra Lemes Romanin
	02/08/2005
	19/09/2005

	43
	Sandra Terezinha C. Dias
	18/07/2001
	19/07/2001

	44
	Silmara de Almeida
	22/07/2004
	01/04/2005

	45
	Simone Anzil da Silva
	10/06/2002
	02/07/2002

	46
	Solange Rosália de Souza
	22/07/2004
	08/09/2004

	47
	Vilson Vicente de Arruda
	03/12/2004
	21/09/2001

	48
	Zildinéia Constantina de Pinho
	02/07/2002
	08/07/2002
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